Poder Judiciario pRO Programa de

Tribunal de Justica do M Modernizagio do

I Estado do Espirito Santo _JU E ES;?};S;E o

CEL - COMISSAO ESPECIAL DE LICITACAO - CEL/BID

SISTEMA DE EXECUGAO DE FINANCIAMENTO BID
RELATORIO DE ESCOLHA DO CONSULTOR INDIVIDUAL - CI 3 CVS

RELATORIO DE ESCOLHA DE CONSULTOR INDIVIDUAL PARA CONTRATAGAO DE CONSULTORIA PARA APOIO A SECRETARIA DE ENGENHARIA - ARQUITETO(A) 1 E ARQUITETO(A) 2

PROGRAMA DE MODERNIZAGAO DO PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO - PROMOJUES
GN- 2350-15 - METODO CI 3 CVs
CONTRATO DE EMPRESTIMO N° 5883/0C-BR

BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - BID

MAIO/ 2026

RELATORIO DE ESCOLHA DO CONSULTOR INDIVIDUAL
1. INTRODUGAO

1.1 - O presente relatério tem por finalidade registrar os atos praticados no ambito do processo de selegédo e escolha de 2 (dois) consultores individuais especialistas em arquitetura, destinado ao apoio & Secretaria
de Engenharia, Gestao Predial e Manutengdo de Equipamentos - SECRENG, no contexto do Programa de Modernizagdo do Poder Judiciario do Estado do Espirito Santo - PROMOJUES, financiado com recursos

do Contrato de Empréstimo n° 5883/0C-BR, celebrado com o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID.

1.2 - A selegéo foi conduzida em observancia as disposi¢cdes constantes do Termo de Referéncia e as normas aplicaveis do BID para contratagédo de consultores individuais, com base na andlise comparativa das

qualificagbes e experiéncias profissionais dos candidatos que manifestaram interesse tempestivamente e apresentaram a documentagao exigida.

1.3 - Neste relatério, sdo consolidadas as informagdes relativas a divulgagdo da oportunidade, ao recebimento das manifestagdes de interesse, a metodologia adotada para avaliagdo, a verificagdo do atendimento
aos requisitos obrigatdrios, a analise da pontuagéo classificatéria dos candidatos habilitados e, ao final, a classificagéo resultante do certame, com vistas a sele¢éo dos profissionais mais qualificados para o

desempenho das atividades previstas.
2. OBJETIVO E SERVICOS A SEREM EXECUTADOS PELO CONSULTOR

2.1 - Contratagéo de 2 (dois) consultores individuais especialistas em arquitetura para prestar apoio ao Tribunal de Justi¢a do Estado do Espirito Santo - TJES, especialmente & Secretaria de Engenharia, Gestdo

Predial e Manutengéo de Equipamentos - SECRENG, na condugéo dos processos de aquisigdo e execugao dos produtos do PROMOJUES vinculados a referida Secretaria.
2.2 - As atividades dos(as) consultores(as) individuais tém como escopo principal, mas nédo se limitam a:

a. elaboragdo de projetos arquitetonicos a partir de conhecimento técnico avangado em AutoCAD e Revit para quaisquer projetos de arquitetura, especialmente os projetos voltados para as areas de

acessibilidade, ambientagéo (layout) para cabeamento estruturado, ambientagéo (layout) e executivos decorrentes destes para adequagéo de salas no prédio sede e interior do estado - diversos locais;
b. viagens pelo Estado do Espirito Santo para realizagéo de atividades necessarias para a realizagéo dos projetos BID na regido metropolitana da Grande Vitéria e no interior do estado;

c. coordenagao de projetos arquitetdnicos com disciplinas complementares. A atuagao do(a) Consultor(a) apoiara a atuagao da coordenadoria de projetos na produgao arquitetdnica e na revisdo de projetos

arquitetdnicos através da compatibilizagéo de disciplinas. Espera-se espirito critico com visdo gerencial de projeto para minimizar interferéncias na execugao de obras, bem como impactos financeiros como



aditivos de orgamento;
d. elaboragdo de documentos técnicos de arquitetura - memoriais descritivos, planilhas, catalogos, manuais, templates e quaisquer outros correlatos;

e. transferéncia de conhecimentos técnicos em ferramentas, especialmente Revit, e em gestédo/coordenagao de projetos na area de arquitetura e urbanismo durante a atuag&o junto ao corpo técnico da
SECRENG;

f. apoio nas decis6es da equipe para escolha da modalidade de contratagéo de servigos de engenharia;
g. fiscalizagdo de projetos de arquitetura e engenharia de empresas terceirizadas analisando o projeto e desenvolvendo relatérios de analise técnica de projeto em apoio ao fiscal técnico;
h. apoio a equipe de projetos compartilhando conhecimento em processos e tecnologia aderentes as melhores praticas de mercado;

i. elaboragéo de documentos técnicos, tais como Estudo Técnico Preliminar (ETP), Termo de Referéncia (TDR), Mapa de Gerenciamento de Riscos e outros, referentes a contratagéo de Servigos e Obras de
Arquitetura e Engenharia;

j. apoio na elaboragao de atas em reunides em que o(a) Consultor(a) for o(a) especialista responsavel por termos de referéncia elencando quais pontos foram definidos e os que estao pendentes de definigao;
k. mapeamento de contratagdes similares de arquitetura e engenharia no ambito de outras esferas e poderes;

|. encaminhamento, sob a orientagdo da SECRENG, de documentos de contratagdo e/ou aquisi¢do as instancias revisoras e a Comissao Especial de Licitagéo, incluindo propostas comerciais, termos de referéncia

e/ou especificagdes técnicas;
m. certificagdo de que os documentos gerados no ambito das contratagdes de Arquitetura e Engenharia sigam o fluxo das normas de procedimentos do TJES, sob a supervisdo da SECRENG;

n. apoio e/ou subsidio a atuagdo das instancias revisoras e da equipe de pregéo na realizagdo de procedimentos licitatérios em que a area técnica seja instada a se manifestar, acionando as equipes responsaveis

e garantindo uma resposta tempestiva;

0. garantia de que as tecnologias, servigos e produtos utilizados no ambito do servigo prestado estejam alinhados as melhores praticas do mercado;

p. atuagdo em atividades relacionadas a area de Arquitetura e Engenharia que contribuam para o desenvolvimento das atividades da SECRENG.

3. MANIFESTAGOES DE INTERESSE

3.1 - Em 26/03/2026, foi publicado o aviso de Manifestagdo de Interesse C101/2026 no DJe (doc. SEI n° 3166391), bem como no Portal da Transparéncia, conforme link divulgado nos autos.

3.2 - Para maior publicidade, a Assessoria de Comunicagdo deste Poder divulgou a contratagdo na pagina principal do Portal (doc. SEI n® 3166395), bem como no Instagram (doc. SEI n® 3166400).
3.3 - O prazo para manifestagdo de interesse encerrou-se em 10/04/2026, as 12h (horario de Brasilia).

3.4 - Manifestaram interesse os seguintes profissionais, todos oriundos do Brasil, pais membro do BID:

Quadro 1 - Participantes

. Data e hora de
N° Candidato(a) )
envio
Alessandra Vervloet Sandes .
1 L 27/03/2026 10:13:41 Brasil
Aratjo
2 Suellen Amorim Bellucio Daudt 29/03/2026 02:46:11 Brasil
3 Giordano Vittorazzi Andrido 29/03/2026 11:35:54 Brasil
4 Adriele de Almeida Cosme Faria 30/03/2026 09:57:27 Brasil
5 Joana Segatto Scabelo 31/03/2026 00:58:29 Brasil
6 Tatiana Canigali Casado 01/04/2026 09:05:14 Brasil
Caio Cezar Bauer de Almeida .
7 . 02/04/2026 13:05:26 Brasil
Pereira
Andressa da Silveira Morelato .
8 02/04/2026 22:01:13 Brasil
Scanu
9 Mbnica da Silveira Seixas 05/04/2026 19:43:43 Brasil
10 Gabriel Ferreguete Magalhaes 06/04/2026 11:32:27 Brasil
11 Iran Vieira Mendes 06/04/2026 13:18:49 Brasil
12 Jugara Peixoto da Silva Marques 06/04/2026 14:31:25 Brasil
13 Luany Rocha Campista Pampolini | 07/04/2026 11:56:25 Brasil
14 Karina Carvalho Scalfoni 08/04/2026 10:50:00 Brasil
15 Fernanda Schmitd Villaschi 08/04/2026 15:13:47 Brasil
16 Isabela Rosi da Silva 09/04/2026 10:41:55 Brasil
17 Vanuza Ferreira Veronez 09/04/2026 12:37:22 Brasil
18 Juliana Grillo da Silva Madeira 09/04/2026 13:27:30 Brasil
19 Ménica Fittipaldi Binda 09/04/2026 14:14:00 Brasil
Carolina Carvalho Vieira de .
20 X 09/04/2026 17:24:56 Brasil
Almeida
21 Patricia Guidini Vieira 09/04/2026 18:46:33 Brasil
22 Angela Rosa Camolese 09/04/2026 20:06:29 Brasil
23 Daniela Pawelski Amaro Marins 09/04/2026 21:30:23 Brasil
24 Larissa Pacheco Bernardi 09/04/2026 21:41:53 Brasil
25 Karla Gongalves Schroeffer 09/04/2026 21:53:08 Brasil
26 Rose Marie Del Fiume Silva 09/04/2026 22:11:56 Brasil
27 Ava de Paulo Lube 09/04/2026 23:15:14 Brasil
Oswaldo Nogueira Dell'lsola .
28 . 09/04/2026 23:34:29 Brasil
Junior
29 Ludmila Campo Dall Orto Correa 10/04/2026 09:25:42 Brasil
Mbnica Gongalves de Freitas .
30 10/04/2026 09:39:59 Brasil
Rocha
31 Daniela Coutinho Bissoli 10/04/2026 09:51:22 Brasil
32 Raoni Velten Celestino 10/04/2026 11:05:46 Brasil
Fernanda Ribeiro de Souza .
33 10/04/2026 11:26:49 Brasil
Bubach
34 Aline de Paula Mofardini de Souza | 10/04/2026 11:36:19 Brasil
35 Rovena de Oliveira Daher 10/04/2026 11:40:29 Brasil
36 Daniella Amorim Gomes 10/04/2026 11:57:34 Brasil
10/04/2026 10:30 (e~ .
37 . © Brasil
Clara Lane Rangel Silva mail)




3.5 - Durante o periodo de divulgagado da Manifestagéo de Interesse e no curso dos atos subsequentes da sele¢éo, foram recebidos 7 (sete) pedidos de esclarecimento formulados por interessados acerca das
disposigdes do certame, dos critérios previstos no Termo de Referéncia e do andamento do procedimento seletivo. Desses, 3 (trés) foram apresentados dentro do prazo estabelecido para recebimento das

manifestagdes de interesse e 4 (quatro) foram encaminhados apds o seu encerramento.

3.5.1 - Os pedidos apresentados tempestivamente foram analisados pela Comissao Especial de Licitagdo — CEL/BID, com apoio da area técnica competente quando necessario, e respondidos formalmente, em

observancia aos principios da publicidade, da transparéncia, da isonomia, da vinculagdo ao instrumento convocatério e do julgamento objetivo.

3.5.2 - Os Pedidos de Esclarecimento n® 01, 02 e 03 trataram, respectivamente: a) da exigéncia de reconhecimento pelo MEC ou emissao por instituicdo credenciada para fins de pontuagdo do curso de extensao
em acessibilidade; b) da forma de computo dos periodos de experiéncia profissional que ndo completam anos inteiros; e c) da possibilidade de aproveitamento de experiéncia em elaboragéo de projetos para fins

de enquadramento no requisito relativo a fiscalizagéo e/ou andlise de projetos de edificagdes.

3.5.3 - Em relag&o ao Pedido de Esclarecimento n° 01, a Comiss&o informou que, para fins de pontuagéo no item “Curso de extensdo em acessibilidade com carga horaria minima de 20 horas”, n&o seria exigido

reconhecimento pelo MEC, nem emiss&o por instituicdo de ensino credenciada pelo MEC, uma vez que tal exigéncia ndo constava expressamente da redagéo do critério.

3.5.4 - Quanto ao Pedido de Esclarecimento n°® 02, a Comissé&o esclareceu que, para fins de pontuag&o da experiéncia profissional, seria considerado o somatério dos periodos comprovados de atuagéo na area

correspondente ao item avaliativo, computando-se, ao final, apenas os anos completos, sem pontuagéo por fragdes ou casas decimais, nos termos do Termo de Referéncia.

3.5.5 - No que se refere ao Pedido de Esclarecimento n® 03, a Comissado esclareceu que a experiéncia em elaboragdo de projetos poderia ser considerada para fins de enquadramento no requisito relativo a
fiscalizag&o e/ou analise de projetos de edificagdes, desde que devidamente comprovada, por se tratar de atividade técnica compativel com o conhecimento necessario a analise de projetos, ainda que a palavra

“analise” ndo constasse expressamente da declaracéo de atividades ou do respectivo RRT.

3.5.6 - O Pedido de Esclarecimento n° 04, encaminhado apds o encerramento do prazo para apresentagdo das manifestagdes de interesse, foi registrado como intempestivo, por envolver solicitagéo de
esclarecimento e revisdo de critério de pontuagéo previsto no Termo de Referéncia, especificamente quanto a exigéncia de certificagdo formal por érgéo certificador para pontuagéo relativa a participagdo como

autor ou coautor de projeto com certificagdo de eficiéncia energética e/ou sustentabilidade.

3.5.7 - Considerando a intempestividade do Pedido de Esclarecimento n® 04 e em observancia a vinculagdo ao instrumento convocatorio, a isonomia entre os interessados e a seguranga juridica do certame, a

Comissao informou que os critérios de avaliagao seriam aplicados conforme a redagéo publicada, sem alteragéo das regras da selegéo.

3.5.8 - Os Pedidos de Esclarecimento n° 05, 06 e 07, também encaminhados apds o encerramento do prazo para apresentagdo das manifestagdes de interesse, possuiam natureza meramente informativa. Os
Pedidos n° 05 e n°® 06 limitaram-se a solicitagcédo de informagdes sobre o andamento do processo seletivo, datas previstas para divulgagéo dos resultados, eventuais etapas subsequentes, publicacédo de
classificagdo e previsdo de inicio da consultoria. O Pedido n°® 07, por sua vez, solicitou esclarecimento sobre a finalidade do documento intitulado “Aviso de Manifestagao de Interesse - E-Diario”, disponibilizado no

Portal da Transparéncia do TJES.

3.5.9 - Por ndo envolverem impugnagéo, revisdo de critérios, alteragdo das regras da selegdo ou reabertura de prazo, os Pedidos de Esclarecimento n° 05, 06 e 07 foram respondidos pela Comissdo em carater
informativo. Em relagdo aos Pedidos n° 05 e n° 06, esclareceu-se que nao havia cronograma especifico previamente estabelecido para divulgagéo dos resultados da triagem documental, etapas subsequentes ou
inicio da consultoria, cabendo aos candidatos acompanhar as futuras divulgagdes no Portal da Transparéncia do TJES. Em relagéo ao Pedido n° 07, esclareceu-se que o documento correspondia ao aviso da
Manifestagao de Interesse disponibilizado no Diario da Justica Eletrénico em 26/03/2026, tendo sido juntado ao Portal da Transparéncia apenas para fins de transparéncia e organizagdo documental, sem

representar nova publicagdo do certame, reabertura de prazo ou alteragdo das condigdes da selegao.

3.5.10 - As respostas aos esclarecimentos, sem identificagdo dos solicitantes, foram disponibilizadas no Portal da Transparéncia do Tribunal de Justica do Estado do Espirito Santo, no mesmo endereco eletronico

utilizado para a divulgagéo da Manifestagédo de Interesse, de modo a assegurar amplo conhecimento a todos os interessados.

3.5.11 - A integra dos pedidos e das respectivas respostas esta disponivel no endereco eletronico do Portal da Transparéncia do TJES utilizado para a divulgagdo da Manifestagao de Interesse e no doc. SEI! n®
3196788.

3.5.12 - Os esclarecimentos prestados néo implicaram alteragéo das condigdes da selegdo, tampouco modificaram os requisitos obrigatérios, os critérios de pontuagéo ou o cronograma do certame,

permanecendo inalteradas as disposigdes constantes da Manifestagéo de Interesse e do Termo de Referéncia.

3.6 - Em 08/05/2026, a Comissao realizou consulta a lista de empresas e pessoas sancionadas pelo Grupo BID, nédo tendo sido identificado registro de sang&o ou inelegibilidade em nome dos candidatos

habilitados. A referida consulta pode ser realizada no seguinte endereco eletrénico: https://www.iadb.org/pt-br/quem-somos/transparencia/sistema-de-sancoes/empresas-e-pessoas-sancionadas

4. METODOLOGIA DE AVALIAGAO

4.1 - A selegdo baseou-se na andlise comparativa das qualificagdes técnicas e das experiéncias profissionais dos candidatos que manifestaram interesse em participar do certame, observados os critérios

estabelecidos no Termo de Referéncia e as orientagdes aplicaveis a selegéo e contratagdo de consultores individuais no &mbito do Programa.

4.1.1 - Registra-se que a presente selegdo teve por objeto a contratagdo de 2 (dois) consultores individuais especialistas em arquitetura, sendo suficiente, para fins de comparagéo, a existéncia de conjunto idoneo

de curriculos aptos a disputa.

4.1.2 - No caso concreto, houve o recebimento de 37 (trinta e sete) manifestagdes de interesse, quantitativo que demonstra ampla participagéo e confere robustez a avaliagdo comparativa realizada pela

Comissé&o.

4.2 - A andlise dos curriculos e documentos apresentados foi efetuada pela Comisséo Especial de Licitagdo (CEL/BID), formalmente designada pelo Tribunal de Justi¢a do Estado do Espirito Santo, por meio do

Ato Normativo n° 033/2026, publicado no DJe do dia 25/02/2026, e pela Equipe de Planejamento e Avaliagdo da Aquisigdo - EPAA, quando necessario, para o esclarecimento de duvidas de natureza técnica.

4.3 - O processo seletivo foi estruturado em duas etapas: a) eliminatéria, destinada a verificagédo do atendimento aos requisitos obrigatérios; b) classificatéria, destinada a avaliagao da qualificagdo e da experiéncia

profissional dos candidatos habilitados.

4.4 - As manifestacdes de interesse foram, em regra, formalizadas por meio do preenchimento da ficha de inscri¢do e do envio da respectiva documentagdo comprobatéria via Google Forms, na forma prevista

para a selegéo.

4.4.1 - Registra-se, contudo, que a candidata Clara Lane Rangel Silva apresentou sua manifestagao de interesse por intermédio do enderego eletronico institucional da Comiss&o (cel-bid@tjes.jus.br), e ndo pelo

Google Forms.

4.4.2 - Tal forma de encaminhamento encontra amparo no Termo de Referéncia, que admite, em carater excepcional, o envio da documentagéo por e-mail nos casos de indisponibilidade técnica da plataforma,

impossibilidade de utilizagdo do Google Forms ou outra dificuldade relevante para concluséo da inscrigdo no prazo estabelecido.

4.4.3 - Assim, a documentagdo encaminhada pela candidata por correio eletronico foi regularmente recebida e analisada pela Comiss&do, em observancia as regras do instrumento convocatério, sem prejuizo a

isonomia, & transparéncia e a regularidade do certame.
4.5 - Os requisitos obrigatorios, de qualificagdo e experiéncia profissional estdo sintetizados no quadro abaixo:

Quadro 2 - Requisitos Exigidos

A) REQUISITOS OBRIGATORIOS OBSERVAGAO



https://www.iadb.org/pt-br/quem-somos/transparencia/sistema-de-sancoes/empresas-e-pessoas-sancionadas

a. graduagdo completa em Arquitetura e
Urbanismo, obtida em instituicdo de ensino
superior reconhecida pelo MEC;

A formagao académica exigida devera ser comprovada por meio de diploma ou certificado de conclusdo emitido em
conformidade com as normas vigentes do Ministério da Educagéo.

b. possuir tempo de formado na graduagédo
referida na alinea a de, no minimo, 10 (dez)
anos

C. possuir registro ativo no Conselho de
Classe/CAU

d. disponibilidade para atuagédo presencial
(operagéo assistida) e remota, durante o
expediente forense, das 12:00 as 19:00.

Apresentar declaragéo de compromisso durante o preenchimento da Ficha de Inscrigdo de Consultor Individual.

e. possuir disponibilidade para viagens
dentro do Estado do Espirito Santo no
horério de 08:00 as 18:00.

Apresentar declaragdo de compromisso durante o preenchimento da Ficha de Inscrigdo de Consultor Individual.

f. dominio escrito e falado da lingua
portuguesa do Brasil.

Apresentar declaragéo de compromisso durante o preenchimento da Ficha de Inscrigdo de Consultor Individual.

B) QUALIFICAGAO
PROFISSIONAL

PONTUAGAO

OBSERVAGAO

Pdés Graduagdo/MBA em BIM
(maximo 1 titulo)

12 pontos por curso.
Pontuagédo Maxima: 12 pontos.

Pdés Graduagdo/MBA em areas da
Arquitetura e Urbanismo
(maximo 1 titulo)

8 pontos por curso.
Pontuagdo Maxima: 8 pontos.

A comprovagéo sera feita por declaragao, certificado ou diploma emitido por instituicdo
de ensino reconhecida pelo MEC.

Curso de extensdo em acessibilidade com
carga horaria minima de 20 horas
(maximo 1 curso)

10 pontos por curso.
Pontuagédo Maxima: 10 pontos.

Curso livre de AutoCAD e/ou REVIT,
realizado nos ultimos 10 anos, com carga

8 pontos por curso.

A comprovagao sera feita por certificado de conclusdo com a respectiva carga horaria

do curso.

horaria minima de 40 horas Pontuagédo Maxima: 8 pontos. !
(maximo 1 curso)
Cursos de extensdo na area de Arquitetura e
Urbanismo com carga horaria minima de 08 | 2,5 pontos por curso.
horas Pontuagédo Maxima: 5 pontos.
(maximo 2 cursos)
Pontuagdao maxima total para

L . 43 pontos
Qualificagéo Profissional
C) EXPERIENCIA PROFISSIONAL OBSERVAGAO PONTUAGAO

Experiéncia profissional comprovada em
fiscalizagéo e/ou analise de projetos de
edificagbes.

1 ponto por ano de experiéncia.

Pontuagédo Maxima: 15 pontos.

Experiéncia profissional comprovada em
fiscalizagéo e/ou execugéo de obras de
edificagdo.

1 ponto por ano de experiéncia.

Pontuagéo Maxima: 15 pontos.

Para fins de pontuagdo, um mesmo periodo de experiéncia profissional podera ser
contabilizado simultaneamente em mais de um dos requisitos de experiéncia
profissional, caso seja comprovada tal situag&o.

Participagdo como autor ou co-autor de
projeto com certificagéo de eficiéncia
energética e ou sustentabilidade
(maximo 1 participagéo)

12 pontos por participagéo.
Pontuagdo Maxima: 12 pontos.

A comprovagao sera feita por RRT ou CAT de autoria ou co-autoria no projeto; e

Comprovar que aquele projeto foi certificado por um érgao certificador.

Experiéncia profissional comprovada em
elaboragédo de projetos arquitetonicos em
obras de edificagdes com area minima de
500m2

(maximo de 2 projetos)

5 pontos por projeto.
Pontuagédo Maxima: 10 pontos.

A comprovagao sera feita por CAT; ou

A comprovacao sera feita por RRT e o contrato.

Experiéncia profissional comprovada com
atuagdo em programas financiados por
organismos multilaterais de desenvolvimento
(como BID, Banco Mundial, CAF, FIDA,
NDB)

5 pontos por programa.
Pontuagdo Maxima: 5 pontos.

Pontuagdo maxima total para Experiéncia
Profissional

57 pontos

Total de pontos

100 pontos

4.6 - A classificagao final do candidato é obtida pelo somatério da pontuagéo alusiva a qualificagdo profissional e da pontuagao referente a experiéncia profissional.

4.7 - Nos casos de empate na pontuagao total, foram aplicados os critérios de desempate previstos no Termo de Referéncia, observada a seguinte ordem: i) maior pontuagdo em Experiéncia Profissional; ii) maior

pontuagdo em Qualificagéo Profissional; e iii) maior idade. A classificagéo final constante deste relatério ja reflete a aplicagéo desses critérios.

4.8 - Para fins de aplicagéo do requisito “Experiéncia profissional comprovada em fiscalizagdo e/ou andlise de projetos de edificagdes”, a Comissdo, com apoio da area técnica, considerou que a atividade de
elaboragdo de projetos arquitetonicos de edificagdes envolve, pela sua natureza técnica, andlise de projetos e respectivas solugdes arquitetonicas, desde que devidamente comprovada por documentagéo idénea e

relacionada a edificagdes. Tal entendimento foi aplicado de forma uniforme a todos os candidatos habilitados.



5— AVALIAGAO DOS CANDIDATOS(AS)

5.1 - Em observancia ao Termo de Referéncia, a avaliagdo das candidaturas foi realizada em 2 (duas) etapas sucessivas:
a) verificagdo do atendimento aos requisitos obrigatérios, de carater eliminatério; e

b) andlise da qualificagéo e da experiéncia profissional dos candidatos habilitados, para fins de pontuagéo classificatoria.

5.2 - Na etapa eliminatéria, foi verificado o atendimento, por cada candidato, dos requisitos obrigatdrios exigidos para a contratagdo, conforme sintese apresentada no quadro a seguir:

Quadro 3 -A di aos Requisitos Obrigatérios
. Gradu.aqao em Minimo de 10 Registro ativo no Duspom.b idade Disponibilidade Dor'mmo da . . .
N° Candidato Arquitetura e presencial/remot N lingua Situagdo Observagao
A anos de formado CAU para viagens
Urbanismo a portuguesa
1 Alessandra Vervloet Sandes Aralijo Sim Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado(a) -
2 |Suellen Amorim Bellucio Daudt sim Nao (declarado) | NaoAvaliado | NaoAvaliado | NéoAvaliado | NioAvaliado | Eliminado(a) |DeCiarow naficha deinscrigao, ndo
possuir o tempo minimo exigido.
3 |Giordano Vittorazzi Andrido Sim Niio (declarado) | Nao Avaliado Néo Avaliado N3o Avaliado Néo Avaliado Eliminado(a) |D°ciarou: na ficha de inscrigdo, néo
possuir o tempo minimo exigido.
4 |Adriele de Aimeida Cosme Faria Sim Niio (declarado) | Nao Avaliado Néo Avaliado N&o Avaliado Néo Avaliado Eliminado(a) |D°¢iarou, na ficha de inscrigdo, néo
possuir o tempo minimo exigido.
5 Joana Segatto Scabelo Sim Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado(a) -
6 Tatiana Canigali Casado Sim Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado(a) -
7 | Caio CezarBauer de Almeida sim Nzo (declarado) | Nao Avaliado NZo Avaliado N3o Avaliado N3o Avaliado Eliminado(a) |DeCiarou, na ficha de inscrigdo, néo
Pereira possuir o tempo minimo exigido.
g |Andressada Silveira Morelato sim sim Sim sim sim Sim Habilitado(a)
Scanu -
9 Ménica da Silveira Seixas Sim Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado(a) -
10 | Gabriel Ferreguete Magalhdes Sim Nio (declarado) | Ndo Avaliado N3 Avaliado N3o Avaliado N3o Avaliado Eliminado(a) |DSCiarou: na ficha de inscrigdo, néo
possuir o tempo minimo exigido.
11 Iran Vieira Mendes Sim Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado(a) -
12 Jugara Peixoto da Silva Marques Sim Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado(a) -
13 Luany Rocha Campista Pampolini Sim Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado(a) -
14 |Karina Carvalho Scalfoni Sim Niio (declarado) | Nao Avaliado Néo Avaliado N30 Avaliado Néo Avaliado Eliminado(a) |D0iarou: na ficha de inscrigao, néo
possuir o tempo minimo exigido.
15 Fernanda Schmitd Villaschi Sim Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado(a) -
16 Isabela Rosi da Silva Sim Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado(a) -
17 Vanuza Ferreira Veronez Sim Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado(a) -
18  [Juliana Grillo da Silva Madeira Sim Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado(a) -
19 Ménica Fittipaldi Binda Sim Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado(a) -
g0 |Carolina Carvalho Vieira de Sim Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado(a)
Almeida -
21 Patricia Guidini Vieira Sim Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado(a) -
Apresentou diploma de graduagéo
22 |Angela Rosa Camolese Néo N&o Avaliado Néo Avaliado Néo Avaliado N&o Avaliado N&o Avaliado Eliminado(a) | Design. em desacordo com o
requisito de graduagéo em
Arquitetura e Urbanismo.
23 Daniela Pawelski Amaro Marins Sim Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado(a) -
24 Larissa Pacheco Bernardi Sim Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado(a) -
25 Karla Gongalves Schroeffer Sim Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado(a) -
26 Rose Marie Del Fiume Silva Sim Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado(a) -
27  |Ava de Paulo Lube Sim Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado(a) -
28 Oswaldo Nogueira Dell'lsola Junior Sim Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado(a) -
29 Ludmila Campo Dall Orto Correa Sim Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado(a) -
30 |Monica Gongalves de Freitas Sim Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado(a)
Rocha -
31 Daniela Coutinho Bissoli Sim Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado(a) -
32 Raoni Velten Celestino Sim Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado(a) -
33 Fernanda Ribeiro de Souza Bubach Sim Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado(a) -
34 Aline de Paula Mofardini de Souza Sim Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado(a) -
35 Rovena de Oliveira Daher Sim Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado(a) -
36 Daniella Amorim Gomes Sim Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado(a) -
Candidata encaminhou a
documentagéo por e-mail. Embora
tenha apresentado diploma de
37 |Clara Lane Rangel Silva Sim Nao Nao Avaliado Nao Avaliado Nao Avaliado Nao Avaliado Eliminado(a) Arquitetura e Urbanismo, @ colaga(j
de grau ocorreu em 12/08/2019, nao
atendendo ao requisito obrigatério de
tempo minimo de 10 anos de
formada.

Nota: Para os candidatos que ndo atenderam ao requisito obrigatério eliminatério, os demais requisitos ndo foram avaliados, por restar prejudicado o prosseguimento da candidatura para a etapa classificatoria.

5.3 - As comprovagoes relativas aos requisitos obrigatdrios referentes a disponibilidade para atuagéo presencial e remota, a disponibilidade para viagens dentro do Estado do Espirito Santo e ao dominio escrito e

falado da lingua portuguesa do Brasil foram prestadas pelos candidatos em campos especificos da Ficha de Inscrigdo de Consultor Individual.

5.4 - Concluida a etapa de verificagdo dos requisitos obrigatérios, foram consideradas habilitadas as candidaturas que atenderam integralmente as exigéncias eliminatdrias previstas no Termo de Referéncia,

prosseguindo-se a andlise da qualificacdo e da experiéncia profissional dos respectivos candidatos.

5.5 - Foram eliminados os candidatos Suellen Amorim Bellucio Daudt, Giordano Vittorazzi Andrido, Adriele de Almeida Cosme Faria, Caio Cezar Bauer de Almeida Pereira, Gabriel Ferreguete Magalhaes, Karina

Carvalho Scalfoni, Angela Rosa Camolese e Clara Lane Rangel Silva, por ndo atenderem integralmente aos requisitos obrigatérios previstos no Termo de Referéncia.

5.5.1 - Os candidatos Suellen Amorim Bellucio Daudt, Giordano Vittorazzi Andrido, Adriele de Aimeida Cosme Faria, Caio Cezar Bauer de Almeida Pereira, Gabriel Ferreguete Magalhaes, Karina Carvalho Scalfoni

e Clara Lane Rangel Silva foram eliminados por ndo comprovarem o tempo minimo de 10 (dez) anos de formag&o exigido para o certame.

5.5.2 - A candidata Angela Rosa Camolese foi eliminada por ndo atender ao requisito obrigatério de graduagédo em Arquitetura e Urbanismo, tendo apresentado diploma de graduagédo em Design, conforme

registrado no Quadro 3.

5.6 - Em relagéo aos candidatos habilitados, a pontuagéo classificatéria foi apurada com base nos critérios de qualificagdo profissional e experiéncia profissional previstos no Termo de Referéncia, observados os

limites maximos de pontuagéo estabelecidos para cada item.

5.7 - Apoio técnico da Secretaria de Engenharia



5.7.1 - Durante a etapa de analise documental, a Comissao Especial de Licitagdo — CEL/BID formulou consultas pontuais & Secretaria de Engenharia, Gestdo Predial e Manutengéo de Equipamentos — SECRENG,
com o objetivo de subsidiar a interpretagéo técnica de documentos apresentados pelos candidatos e assegurar maior seguranga, uniformidade e objetividade na aplicagdo dos critérios previstos no Termo de

Referéncia.

5.7.2 - As consultas técnicas formuladas versaram, em sintese, sobre:

a) suficiéncia de diploma de mestrado em Engenharia Civil, com dissertagdo relacionada ao BIM, para atendimento ao requisito de pés-graduagao/MBA em BIM;

b) enquadramento de certificado de curso de Pericia Judicial como curso de extensdo na area de Arquitetura e Urbanismo;

c) possibilidade de utilizagao de datas de anotagédo e baixa de ART/CAT para computo de tempo de experiéncia e definicdo do periodo aproveitavel em certidao especifica;
d) aptiddo de RRT relativo a atividade técnica “as built” para comprovagéo de elaboragdo de projeto arquitetdnico de edificagdo com area minima de 500 m?; e

e) aptiddo de documentagéo apresentada por candidatas vinculadas a empresa Archplan Arquitetura, Urbanismo e Planejamento Ltda. para comprovagéo de experiéncia profissional em fiscalizagéo e/ou analise
de projetos de edificagdes.

5.7.3 - As manifestagdes técnicas recebidas foram consideradas como subsidio a analise da Comissao, sem prejuizo da competéncia desta para a deciséo final quanto ao enquadramento dos documentos, a

atribuicdo de pontuagéo e a observancia dos principios da vinculagdo ao Termo de Referéncia, da isonomia, da razoabilidade, da motivagdo e do julgamento objetivo.

5.7.4 - Em relagdo as Questdes n° 1, n° 2, n° 3 e n° 4, a Secretaria de Engenharia apresentou manifestagéo técnica conclusiva. No caso da Questao n° 1, entendeu suficiente a documentag&o apresentada para
caracterizagdo do requisito de pds-graduagao/MBA em BIM; na Questéo n° 2, considerou apto o certificado de Pericia Judicial para fins de curso de extens&o na area de Arquitetura e Urbanismo; na Questéo n° 3,
manifestou-se pela impossibilidade de utilizagdo automatica das datas de anotagéo e baixa como inicio e fim das atividades, orientando o aproveitamento da CAT n° 517/2009 pelo periodo de 12 meses; €, na

Questéo n° 4, entendeu apto o RRT de atividade “as built” para comprovagéo do requisito de elaboragéo de projeto arquiteténico de edificagdo com area minima de 500 m2.

5.7.5 - Quanto & Questéo n° 5, a Secretaria de Engenharia apresentou manifestagao inicial no sentido de que a documentag&o da candidata Isabela Rosi da Silva atenderia ao requisito de experiéncia profissional
em fiscalizagdo e/ou andlise de projetos de edificagdes. Posteriormente, diante da identificagcdo de situagdo documental analoga envolvendo a candidata Patricia Guidini Vieira, vinculada & mesma pessoa juridica,
a Comisséo solicitou complementagédo da andlise técnica, a fim de avaliar a suficiéncia dos contratos particulares firmados no ambito da prépria sociedade empresaria, em que uma sdcia-administradora atesta a
prestagdo de servigos da outra. Em relagdo ao pedido complementar, a Secretaria de Engenharia se absteve de emitir parecer técnico, sugerindo o encaminhamento do questionamento para a Assessoria Juridica
do Tribunal de Justica.

5.7.6 - As consultas e respectivas manifestagdes técnicas integram a instrugéo do processo SEI, doc. SEI! n° 3196797, e foram consideradas na analise individual dos candidatos, especialmente nos casos em que

havia duvida quanto a aderéncia técnica, suficiéncia documental ou periodo aproveitavel para fins de pontuagéo.

5.7.7 - Diante da natureza juridica da duvida suscitada e da manifestagédo da Secretaria de Engenharia no sentido de se abster de emitir parecer técnico complementar sobre a suficiéncia probatéria dos
documentos apresentados, a Comissao Especial de Licitagdo — CEL/BID deliberou pelo encaminhamento da questao a Assessoria Juridica do Tribunal de Justica do Estado do Espirito Santo, a fim de obter
orientagé@o quanto a validade e a forga probatéria dos contratos particulares firmados no @ambito da prépria sociedade empresaria para fins de comprovagao da experiéncia profissional exigida no Termo de
Referéncia.

6. CONSULTA JURIDICA E DILIGENCIAS COMPLEMENTARES RELATIVAS AS CANDIDATAS VINCULADAS A ARCHPLAN

6.1 - No curso da andlise documental, a Comiss&o Especial de Licitagdo — CEL/BID identificou situagéo especifica envolvendo as candidatas Isabela Rosi da Silva e Patricia Guidini Vieira, ambas vinculadas a

empresa Archplan Arquitetura, Urbanismo e Planejamento Ltda. ME, relacionada a suficiéncia probatoria de instrumentos particulares apresentados para comprovagéo de experiéncia profissional classificatoria.

6.2 - Os documentos inicialmente apresentados pelas candidatas consistiam, entre outros, em contratos particulares de prestagéo de servigos firmados entre a Archplan e cada uma das candidatas, em estrutura
cruzada de representagdo, nos quais uma sécia-administradora subscrevia, em nome da pessoa juridica, instrumento destinado a comprovar a experiéncia profissional da outra. Também se verificou que os

instrumentos indicavam inicio da experiéncia em 2011, mas haviam sido assinados digitalmente em abril de 2026, no curso do procedimento seletivo.

6.3 - Diante da peculiaridade da situagao, da relagdo societaria entre as candidatas e a empresa emissora, da subscrigao cruzada dos documentos, da contemporaneidade das assinaturas digitais em relagéo ao

certame e da necessidade de verificagdo objetiva prevista no Termo de Referéncia, a CEL/BID submeteu consulta & Assessoria Juridica especializada em Licitagdes e Contratos.

6.4 - Por meio do Parecer Juridico, doc. SEI! n® 3201341, a Assessoria Juridica concluiu que os instrumentos particulares apresentados pela Archplan ndo deveriam ser reputados invalidos de plano, mas também
n&o poderiam ser aceitos, isoladamente, como prova plena, independente e conclusiva da experiéncia profissional classificatéria. O parecer assentou que tais documentos poderiam ser considerados como

indicios ou elementos iniciais de prova, desde que corroborados por documentagdo complementar idénea, objetiva e verificavel.

6.5 - O Parecer Juridico também concluiu pela possibilidade de realizagéo de diligéncia, com fundamento no Termo de Referéncia e na Manifestagéo de Interesse n° C101/2026, desde que limitada a
complementagéo e confirmag&o de informagdes ja declaradas na Ficha de Inscrigdo, sem admitir inovag&do substancial, inclusdo de experiéncia nova, alteragdo do periodo informado ou substituigao indevida da

base documental originalmente apresentada.

6.6 - Em observancia ao referido Parecer, a CEL/BID realizou diligéncia junto as candidatas Isabela Rosi da Silva e Patricia Guidini Vieira (doc. SEI! n° 3218329e n° 3218330), com o objetivo de permitir a
apresentacdo de documentagdo complementar apta a confirmar, de forma objetiva, as experiéncias profissionais ja declaradas e vinculadas a Archplan, especialmente quanto aos requisitos de experiéncia

profissional em fiscalizagédo e/ou analise de projetos de edificagdes e fiscalizagdo e/ou execugéo de obras de edificagéo.

6.7 - A diligéncia teve natureza estritamente saneadora, confirmatéria e complementar, ndo sendo admitida a criagdo de experiéncia nova, o aproveitamento de periodo nao informado tempestivamente, a

substituicdo da inscrigdo original ou a atribuigdo de vantagem indevida as candidatas. A andlise da documentagdo complementar observou, portanto, os seguintes critérios:

a) aproveitamento apenas de documentos que possuissem relagdo com experiéncia ja declarada na inscrigéo;

b) exigéncia de vinculagdo objetiva com a Archplan, quando o documento fosse apresentado para corroborar a experiéncia profissional alegadamente exercida no &mbito dessa empresa;

c) nao aproveitamento de documentos que comprovassem experiéncia autbnoma perante terceiros, sem relagdo objetiva com a Archplan, quando apresentados apenas em sede de diligéncia;
d) néo duplicidade de aproveitamento de documentos ja& apresentados e computados na fase inicial da selegao;

e) avaliagdo da aderéncia material de cada documento ao requisito pontuavel correspondente.

6.8 - Resultado da diligéncia relativa a candidata Isabela Rosi da Silva

6.8.1 - Em resposta a diligéncia, a candidata Isabela Rosi da Silva apresentou o doc. SEI! n°® 3218338, no qual relacionou experiéncias profissionais de execugdo e acompanhamento de obras, alegadamente

vinculadas a Archplan. O documento complementar apresentado pela candidata afirma que a atuag&o junto & Archplan teria inicio em 27/10/2011 e abrangeria a atividade de execugéo de obras de edificagéo.

6.8.2 - Para fins de andlise, a CEL/BID distinguiu os documentos apresentados em sede de diligéncia daqueles ja apresentados originalmente pela candidata. O contrato particular celebrado entre a Archplan e

Isabela Rosi da Silva e comprovantes de experiéncia (doc. SEI! n°® 3200658) ja integravam a documentagao inicial da inscri¢do, ndo constituindo documentos novos decorrentes da diligéncia.

6.8.3 - Quanto aos RRTs apresentados em decorréncia da diligéncia, a Comiss&o verificou que apenas poderiam ser considerados, para fins de saneamento da experiéncia originalmente declarada junto a

Archplan, aqueles que contivessem vinculag&o objetiva com a empresa, especialmente por meio da indicagéo da Archplan como empresa contratada ou dado equivalente no préprio documento.

6.8.4 - Nessa linha, foram considerados como documentos complementares com vinculagéo objetiva a Archplan os RRTs relativos aos seguintes contratantes: Janieli Piol Pianca, Omar Luis Teles, Rosileia Maria

Gasperazzo Neves, Margarete Cola Ferreira, Alexandre Zumpichiatti da Silva, RIO Solugées Comerciais Ltda. e Irene Moreira de Jesus.



6.8.5 - Por outro lado, os RRTs relativos a Maria Herminia Rosi, Leandro de Oliveira Affonso e Valdir Miguel de Souza nédo foram aproveitados no ambito da diligéncia como comprovagéao de experiéncia vinculada
a Archplan, por ndo apresentarem, no proprio comprovante, elemento objetivo suficiente de vinculagdo com a empresa. Embora possam indicar atuagao profissional individual da candidata perante terceiros, ndo

se prestam, nos limites fixados pelo Parecer Juridico, a confirmar a experiéncia originalmente declarada como decorrente da relagdo Isabela x Archplan.

6.8.6 - A Comissao concluiu, ainda, que os documentos complementares apresentados pela candidata Isabela Rosi da Silva, mesmo quando vinculados objetivamente a Archplan, demonstram predominantemente
atividades de execugao, reforma, ampliagdo, manutengdo predial e acompanhamento de obras, ndo sendo suficientes para comprovar, de modo objetivo, experiéncia em fiscalizagdo e/ou andlise de projetos de

edificagbes pelo periodo originalmente alegado com base no contrato particular da Archplan.

6.8.7 - Assim, a pontuagdo da candidata foi ajustada para desconsiderar o contrato particular Archplan x Isabela como prova plena e autdnoma dos periodos de experiéncia declarados. Foram aproveitados
apenas os documentos especificos considerados habeis e aderentes aos requisitos, inclusive a documentagao originalmente apresentada e os RRTs complementares com vinculagéo objetiva a Archplan, na

extensdo em que demonstraram experiéncia em fiscalizagdo e/ou execugdo de obras de edificagdo.
6.9 — Resultado da diligéncia relativa a candidata Patricia Guidini Vieira

6.9.1 - Em resposta a diligéncia, a candidata Patricia Guidini Vieira apresentou o documento SEI! n® 3218342. O documento complementar relaciona RRTs e contrato/notas fiscais referentes a experiéncias de

execugao e acompanhamento de obras, alegadamente vinculadas a Archplan.
6.9.2 - A Comisséo comparou os documentos apresentados em sede de diligéncia com aqueles ja constantes da fase inicial da selegdo (doc. SEI! n°® 3200658).

6.9.3 - Na andlise dos documentos complementares, a Comissao adotou 0 mesmo critério aplicado a candidata Isabela Rosi da Silva: somente poderiam ser aproveitados, para fins de confirmag&o da experiéncia

vinculada a Archplan, os documentos que apresentassem vinculagéo objetiva com a empresa e que n&do configurassem mera experiéncia nova ou auténoma perante terceiros.

6.9.4 - Foram identificados como RRTs/documentos com vinculag&o objetiva a Archplan, por conterem mengéo a empresa no item préprio do RRT ou por indicarem a Archplan como contratada/prestadora do
servigo, os documentos relativos a Meyrian Vieira Lemos, José Roberto de Andrade, Luiz Ménico Comério, Rose Passos Daleprane, Cristina Passos Daleprane, Karina Pimentel Fardin, Anténio Belfort Carvalho de

Menezes e Condominio do Edificio Canto da Praia.

6.9.5 - Contudo, a Comissao verificou que os RRTs relativos a Karina Pimentel Fardin e Antonio Belfort Carvalho de Menezes, embora vinculados objetivamente a Archplan, ja haviam sido apresentados na fase

inicial da seleg&o e ja haviam sido considerados na analise documental originaria, razéo pela qual ndo foram tratados como documentagédo complementar nova nem geraram duplicidade de aproveitamento.

6.9.6 - Quanto ao documento CON-ECP-RT-ARQ-R00_NOTAS, relativo ao Condominio do Edificio Canto da Praia, verificou-se vinculagéo objetiva com a Archplan, uma vez que o contrato indica a empresa como

contratada, representada pela candidata Patricia Guidini Vieira, e as notas fiscais indicam a Archplan como prestadora do servigo.

6.9.7 - Os RRTs que nao apresentaram vinculagéo objetiva com a Archplan no préprio comprovante, ou que correspondiam a documentos j& apresentados e analisados na fase inicial sem possibilidade de

acréscimo, ndo foram aproveitados para ampliar a pontuagdo em razéo da diligéncia.

6.9.8 - Ao final da analise, a Comissao concluiu que o contrato particular Archplan x Patricia e o RRT de cargo/fungdo nao poderiam comprovar, isoladamente, todo o periodo de experiéncia originalmente
declarado. A pontuagao foi atribuida apenas com base nos documentos especificos considerados habeis, verificaveis e aderentes aos requisitos, observada a vedagéo a criagcdo de experiéncia nova e a

duplicidade de aproveitamento documental.

6.10 - A pontuag&o atribuida as candidatas Isabela Rosi da Silva e Patricia Guidini Vieira no Quadro 5, bem como a respectiva classificagéo final constante do Quadro 6, ja refletem o resultado das diligéncias
realizadas, a aceitagéo parcial dos documentos complementares apresentados, a desconsideragdo dos contratos particulares firmados com a Archplan como prova plena e autdnoma da experiéncia declarada e o

aproveitamento apenas dos documentos especificos considerados habeis, verificaveis e aderentes aos requisitos de experiéncia profissional.

6.11 - O quadro a seguir apresenta o detalhamento da pontuagéo atribuida aos candidatos habilitados quanto aos critérios de qualificagéo profissional previstos no Termo de Referéncia. Para cada item, foi
considerada exclusivamente a documentagdo comprobatéria vélida e aderente as exigéncias estabelecidas, observados os limites maximos de pontuagédo. Nos casos de auséncia de comprovacgéo, insuficiéncia de
carga horéria, ndo enquadramento na area exigida ou apresentagdo de documento nao apto a comprovagéo do titulo ou curso, néo foi atribuida pontuagéo no respectivo critério, com registro sucinto da motivagdo

na coluna “Observagdes”.

6.12 - A pontuagao total da qualificagéo profissional corresponde a soma dos pontos atribuidos nos critérios constantes do Quadro 4, limitada ao maximo de 43 (quarenta e trés) pontos, nos termos do Termo de

Referéncia.
Quadro 4 — Pontuagéo da Qualificagao Profissi | dos Candid. Habilitados
N° Candidato BIM (0/12) Pos Arq./Urb. (0/8) | Acessibilidade (0/10) | AutoCAD/Revit (0/8) Ex‘ens‘:g/;\)'q"urb' Observagoes QuaTi;?a:gao

1) Apresentou certificado de pos-
graduagao fora da area de Arquitetura
e Urbanismo; 2) O curso de
Alessandra Vervloet Sandes )
1 . 0 8 0 0 5 acessibilidade tem carga horaria de 13

Araujo
apenas 10 horas; 3) Nao apresentou
comprovagéo da realizagéo de curso

de AutoCAD e/ou Revit.

1) Apresentou apenas declaragao de

matricula em curso de pés-graduagdo

5 Joana Segatto Scabelo 0 8 10 8 5 pos9 ¢ 31
em BIM, sem comprovagao de

concluséo.

1) Declarou nao possuir pos-
graduagao/MBA em BIM, curso de
acessibilidade e AutoCAD e/ou Revit;
2) Para os cursos de extensao na
6 Tatiana Canigali Casado 0 8 0 0 0 area de Arquitetura e Urbanismo, 8
apresentou documento relativo &
coordenagéo de projeto de extensao,
e néo certificado de concluséo de

curso

Andressa da Silveira Morelato 1) Declarou ndo possuir pos-
Scanu graduacao/MBA em BIM.

R . . 1) Declarou no possuir pos-
9 Ménica da Silveira Seixas 0 8 10 8 5 ) P P 31
graduagao/MBA em BIM.

1) Declarou néo possuir pos-
graduagéo/MBA em BIM nem curso
de acessibilidade; 2) Nao apresentou
1 Iran Vieira Mendes 0 8 0 0 25 comprovaggo vélida de curso de 105
AutoCAD efou Revit; 3) Apresentou
comprovagéo valida de apenas 1
curso de extensdo na drea de
Arquitetura e Urbanismo.

1) O curso de AutoCAD e/ou Revit foi

. . realizado h& mais de 10 (dez) anos,

12 Jugara Peixoto da Silva Marques 12 8 10 0 5 (dez) 35
em desacordo com o requisito do

Termo de Referéncia.

) . 1) Declarou nao possuir nenhum dos
13 Luany Rocha Campista Pampolini 0 0 0 0 0 ) P 0
requisitos de qualificagao profissional.

15 Fernanda Schmitd Villaschi 12 8 10 8 5 - 43




Isabela Rosi da Silva

25

1) Declarou nao possuir pos-
graduagao/MBA em BIM e AutoCAD
elou REVIT; 2) Apresentou
comprovagéo vélida de apenas 1
(um) curso de extenséo na area de
Arquitetura e Urbanismo.

20,5

Vanuza Ferreira Veronez

43

Juliana Grillo da Silva Madeira

1) Declarou n&o possuir pés-
graduagéo/MBA em BIM e curso de
acessibilidade; 2) O curso de
AutoCAD e/ou REVIT possui carga
horéria menor do que 40 h

Ménica Fittipaldi Binda

1) Declarou nao possuir pos-
graduagao/MBA em BIM, curso de
acessibilidade e AutoCAD e/ou
REVIT; 2) Apresentou certificado de
pés-graduagao stricto sensu
(mestrado) fora da area de
Arquitetura e Urbanismo; 3) Nao
apresentou certificados ou
documentos equivalentes aptos a
comprovar cursos de extensdo na

érea de Arquitetura e Urbanismo.

20

Carolina Carvalho Vieira de
Almeida

1) Declarou néo possuir pés-
graduag&o/MBA em BIM, pos-
graduag&o/MBA em areas da

Arquitetura e Urbanismo e cursos de

extensdo na area de Arquitetura e

Urbanismo;

21

Patricia Guidini Vieira

1) Declarou ndo possuir pos-
graduagao/MBA em BIM.

31

23

Daniela Pawelski Amaro Marins

1) Declarou n&o possuir pés-
graduagdo/MBA em BIM e curso de
acessibilidade; 2) O curso de
AutoCAD e/ou Revit foi realizado ha
mais de 10 (dez) anos, em desacordo
com o requisito do Termo de
Referéncia; 3) Apresentou
comprovaggo vélida de apenas 1
(um) curso de extensdo na area de
Arquitetura e Urbanismo.

10,5

24

Larissa Pacheco Bernardi

1) Declarou nao possuir pos-
graduagao/MBA em BIM, curso de
acessibilidade e AutoCAD e/ou
REVIT;

25

Karla Gongalves Schroeffer

1) Declarou n&o possuir pés-
graduagao/MBA em BIM e cursos de
extensao na area da Arquitetura e

Urbanismo.

26

26

Rose Marie Del Fiume Silva

1) Declarou ndo possuir pos-
graduagao/MBA em BIM.

31

27

Ava de Paulo Lube

1) Declarou n&o possuir pés-
graduagdo/MBA em BIM e pés-
graduacao/MBA em areas da
Arquitetura e Urbanismo.

23

28

Oswaldo Nogueira Dell'lsola
Junior

1) Declarou no possuir pos-
graduag&o/MBA em BIM e curso de
acessibilidade; 2) O curso de
AutoCAD efou Revit possui carga

horéaria menor do que 40 horas.

29

Ludmila Campo Dall Orto Correa

1) Declarou néo possuir pés-
graduacao/MBA em BIM e AutoCAD
elou REVIT; 2) O curso apresentado

n&o se enquadra como curso de
extens&o em acessibilidade; 3)
Apresentou comprovagao valida de
apenas 1 (um) curso de extensao na

area de Arquitetura e Urbanismo.

30

Ménica Gongalves de Freitas
Rocha

1) Declarou no possuir pos-
graduagao/MBA em BIM.

31

31

Daniela Coutinho Bissoli

1) Declarou né@o possuir pés-
graduagéo/MBA em BIM e curso de
acessibilidade; 2) O curso de
AutoCAD e/ou Revit foi realizado ha
mais de 10 anos, em desacordo com
o Termo de Referéncia; 3)
Apresentou comprovagao valida de
apenas 1 curso de extensio na area
de Arquitetura e Urbanismo com

comprovagéo de carga horaria.

10,5

32

Raoni Velten Celestino

1) Declarou no possuir pos-
graduagdo/MBA em BIM, curso de
acessibilidade e AutoCAD efou
REVIT;

33

Fernanda Ribeiro de Souza
Bubach

1) Declarou nao possuir pos-
graduagdo/MBA em BIM e curso de
acessibilidade

21

34

Aline de Paula Mofardini de
Souza

1) Declarou nao possuir pos-
graduagéo/MBA em BIM e curso de
acessibilidade. 2) Apresentou
comprovagao valida de apenas 1
(um) curso de extenséo na area de
Arquitetura e Urbanismo.

35

Rovena de Oliveira Daher

1) Declarou no possuir pos-
graduagao/MBA em BIM e pos-
graduagdo na area de Arquitetura e

Urbanismo.

23




36

Daniella Amorim Gomes

1) Declarou nao possuir pos-
graduagao/MBA em BIM, curso de
acessibilidade e cursos de extensdo
na area de Arquitetura e Urbanismo;
2) Apresentou certificado de curso
livre de Revit Arquitetura, com carga
horéaria de 40 horas, emitido por
“lllumna Educag&o”, vinculado ao
CNPJ da empresa DAG Consultoria e
Servigos Ltda. Contudo, a empresa
emissora possui data de abertura
posterior ao periodo indicado para
realizagéo do curso, e consta a
prépria candidata como sécia-
administradora da pessoa juridica,
sem documentag&o complementar
independente apta a comprovar a
efetiva realizagéo do curso.

Documento nao acatado para fins de

pontuagao.

6.13 - O quadro a seguir apresenta o detalhamento da pontuagao referente a experiéncia profissional dos candidatos habilitados:

Quadro 5 — Pontuagédo da Experiéncia Profissional dos Candidatos Habilitados

Candidato

F ise de

projetos de edificagoes
(0/15)

de obras de
edificagoes (0/15)

Projetos com
certificagdo de eficiéncia
energética e/ou

Elaboragao de
projetos
arquitetonicos de
edificagoes com area
minima de 500 m*
(0/10)

Experiéncia em
programas

financiados por Observacgoes
organismos

multilaterais (0/5)

Total —
Experiénci:
Profissionz

Alessandra Vervloet Sandes Araujo

1) Comprovou periodo menor do que
1 ano para projetos e obras de
edificagdes; 2) Declarou ndo possuir
participagao em projetos com
certificagio de eficiéncia energética
nem experiéncia em programas
financiados por organismos
multilaterais de desenvolvimento; 3)
N&o comprovou elaboragdo de

projetos com 4rea minima de 500 m2.

Joana Segatto Scabelo

1) Comprovou 13 anos para
fiscalizagdo efou andlise de projetos
de edificagbes e 15 anos para
fiscalizagéo e/ou execugéo de obras
de edificagéio;

2) Declarou n&o possuir participagdo
em projetos com certificagéo de
eficiéncia energética nem experiéncia
em programas financiados por
organismos multilaterais de
desenvolvimento; 3) Apresentou
apenas um comprovante de projeto
arquiteténico de edificagio com area
minima de 500 m?.

33

Tatiana Canicali Casado

1) Comprovou periodo de 1 ano para
projetos e obras de edificagdes; 2)
Declarou néo possuir participagao em
projetos com certificagéo de eficiéncia
energética nem experiéncia em

0 programas financiados por
organismos multilaterais de
desenvolvimento; 3) Apresentou
apenas um comprovante de projeto
arquitetdnico de edificacdo com érea
minima de 500 m?.

Andressa da Silveira Morelato Scanu

1) Comprovou periodo de 8 anos para
projetos e obras de edificagdes; 2)
Declarou no possuir participagéo em
projetos com certificagao de eficiéncia
energética nem experiéncia em
programas financiados por
organismos multilaterais de
desenvolvimento; 3) Nao comprovou
elaboragao de projetos com 4rea
minima de 500 m?.

Ménica da Silveira Seixas

1) N&o comprovou participagdo como
autora/coautora de projeto com
certificagéo de eficiéncia energética
elou sustentabilidade; os documentos
indicam projeto com solugdes de
eficiéncia/sustentabilidade, mas ndo
apresentam certificagéo emitida por
orgéo certificador.

45

Iran Vieira Mendes

1) Comprovou 15 anos para
fiscalizagdo efou andlise de projetos
de edificagdes e 5 anos para
fiscalizagdo e/ou execugao de obras
de edificagao; 2) Projetos com
certificagao de eficiéncia energética
elou sustentabilidade: Contrato de
0 Representagao na CCEE (EDP /
Hospital Metropolitano S/A) néo
comprova autoria ou coautoria de
projeto de edificagdo com
certificagao; 3) Declarou nao possuir
experiéncia em programas
financiados por organismos
multilaterais de desenvolvimento.

30




Jucara Peixoto da Silva Marques

1) Fiscalizagao/andlise de projetos de
edificagdes e fiscalizago/execugdo
de obras de edificagdes: CAT n®
514/2009 desconsiderada, por
auséncia de datas de il
atividades; CAT n° 517/2009
aproveitada pelo periodo de 12 meses
(03/06/2008 a 03/06/2009), conforme
orientag&o da Secretaria de

cio e fim das

Engenharia; 2) Declarou néo possuir
participagéo em projetos com
certificagéio de eficiéncia energética
nem experiéncia em programas
financiados por organismos
multilaterais de desenvolvimento,

Luany Rocha Campista Pampolini

1) Comprovou 2 anos para
fiscalizagdo elou execugdo de obras
de edificagao;

2) Declarou ndo possuir experiéncia
profissional comprovada em
fiscalizagéo e/ou andlise de projetos
nem participago em projetos com
certificagéo de eficiéncia energética
nem experiéncia em programas
financiados por organismos

multilaterais de desenvolvimento.

Fernanda Schmitd Villaschi

11) Comprovou 12 anos para
fiscalizagdo e/ou analise de projetos
de edificagdes (nao foram
considerados documentos sem data
de término ou com periodos invélidos)
e 1 ano para fiscalizagéo e/ou
execugdo de obras de edificagao; 2)
Declarou néo possuir participagdo em
projetos com certificago de eficiéncia
energética nem experiéncia em
programas financiados por
organismos multilaterais de
desenvolvimento.

23

Isabela Rosi da Silva

1) O contrato apresentado com a
empresa Archplan Arquitetura,
Urbanismo e Planejamento Ltda. nao
foi considerado prova plena e
autdnoma para comprovar o periodo
integral de experiéncia declarado nos
requisitos de fiscalizagéo e/ou analise
de projetos de edificagdes e de
fiscalizagéo e/ou execugéo de obras
de edificagao, por ter sido firmado no
ambito da propria pessoa juridica da
qual a candidata é socia-
administradora, com atesto por outra
sdcia-administradora da mesma
empresa. Foram aproveitados apenas
os documentos especificos
considerados hébeis e aderentes aos
requisitos pontuéveis; 2) Declarou
nao possuir participagao em projetos
com certificagéo de eficiéncia
energética nem experiéncia em
programas financiados por
organismos multilaterais de

desenvolvimento.

Vanuza Ferreira Veronez

1) Comprovou 14 anos para
fiscalizagdo e/ou analise de projetos
de edificagdes e 14 anos para
fiscalizagdo e/ou execugéo de obras
de edificagao;

2) Declarou ndo possuir participagdo
em projetos com certificagao de
eficiéncia energética.

43

Juliana Grillo da Silva Madeira

1) Comprovou periodo de 11 anos
para fiscalizagéo e/ou andlise de
projetos e fiscalizagao/execugdo de
obras de edificagoes; 2) Declarou ndo
possuir participagao em projetos com
certificagao de eficiéncia energética
nem experiéncia em programas
financiados por organismos
multilaterais de desenvolvimento.

32

Ménica Fittipaldi Binda

1) Comprovou periodo de 1 ano para
fiscalizagéo e/ou andlise de projetos e
fiscalizagdo/execugéo de obras de
edificagdes; 2) Declarou ndo possuir
participagao em projetos com
certificagao de eficiéncia energética
nem experiéncia em programas
financiados por organismos
multilaterais de desenvolvimento; 3)
Apresentou apenas um comprovante
de projeto arquitetdnico de edificagao
com area minima de 500 m?,

20

Carolina Carvalho Vieira de Almeida

1) Comprovou periodo de 1 ano para
fiscalizago efou andlise de projetos e
fiscalizagdo/execugéo de obras de
edificagdes; 2) Declarou ndo possuir
participagéo em projetos com
certificagao de eficiéncia energética
nem experiéncia em programas
financiados por organismos
multilaterais de desenvolvimento; 3)
Apresentou apenas um comprovante
de projeto arquitetdnico de edificagdo
com area minima de 500 m?,




21

Patricia Guidini Vieira

1) O contrato apresentado com a
empresa Archplan Arquitetura,
Urbanismo e Planejamento Ltda. nao
foi considerado prova plena e
autbnoma para comprovar o periodo
integral de experiéncia declarado nos
requisitos de fiscalizagdo e/ou analise
de projetos de edificagdes e de
fiscalizagéo e/ou execugao de obras
de edificagéo, por ter sido firmado no
ambito da propria pessoa juridica da
qual a candidata é sécia-
administradora, com atesto por outra
socia-administradora da mesma
empresa. Por meio de outros
documentos habeis, a candidata
comprovou 4 anos de experiéncia em
fiscalizagéo e/ou andlise de projetos e
6 anos em fiscalizagao efou execugao
de obras, além da pontuagéo relativa
a elaboragao de projetos
arquitetdnicos de edificagdes com
area minima de 500 m?; 2) Declarou
nao possuir participagao em projetos
com certificagao de eficiéncia
energética nem experiéncia em
programas financiados por
organismos multilaterais de

desenvolvimento.

20

23

Daniela Pawelski Amaro Marins

1) Comprovou periodo de 4 anos para
fiscalizagdo efou analise de projetos e
0 ano para fiscalizagao/execugéo de
obras de edificagbes; 2) Declarou nao
possuir participagao em projetos com
certificagéo de eficiéncia energética
nem experiéncia em programas
financiados por organismos
multilaterais de desenvolvimento.

24

Larissa Pacheco Bernardi

1) Comprovou 7 anos para
fiscalizagdo efou analise de projetos
de edificagdes e 2 anos para
fiscalizagdo e/ou execugéo de obras
de edificagao; 2) Declarou nao
possuir participagdo em projetos com

certificagdo de eficiéncia energética.

24

25

Karla Gongalves Schroeffer

1) Declarou nao possuir experiéncia
em fiscalizagao efou analise de
projetos e fiscalizagdo/execugéo de
obras de edificagdes nem participagao
em projetos com certificagéo de
eficiéncia energética e experiéncia em
programas financiados por
organismos multilaterais de
desenvolvimento. 2) Apresentou
apenas um comprovante de projeto
arquitetonico de edificagao com area

minima de 500 m?.

26

Rose Marie Del Fiume Silva

1) Comprovou periodo de 15 anos
para fiscalizagdo e/ou analise de
projetos e 1 ano para
fiscalizagdo/execugéo de obras de
edificagdes; 2) Declarou ndo possuir
participagao em projetos com
certificagao de eficiéncia energética

31

27

Ava de Paulo Lube

1) Comprovou 12 anos para
fiscalizagéo e/ou andlise de projetos
de edificagdes e 11 anos para
fiscalizagdo e/ou execugao de obras
de edificagao; 2) Declarou ndo
possuir participagao em projetos com
certificagdo de eficiéncia energética.

38

28

Oswaldo Nogueira Dell'lsola Junior

1) Comprovou periodo de 8 anos para
fiscalizago efou andlise de projetos e
5 anos para fiscalizagéo/execugdo de
obras de edificagbes; 2) Declarou nao
possuir participagao em projetos com

certificagéo de eficiéncia energética.

28

29

Ludmila Campo Dall Orto Correa

1) Declarou n&o possuir experiéncia
em fiscalizag&o e/ou andlise de
projetos e fiscalizagao/execucao de
obras de edificagdes, declarou
também n3o possuir participagdo em
projetos com certificago de eficiéncia
energética e nem experiéncia em
programas financiados por
organismos multilaterais de
desenvolvimento. 2) Apresentou
apenas um comprovante de projeto
arquitetdnico de edificagao com area

minima de 500 m?.

30

Ménica Gongalves de Freitas Rocha

1) Comprovou 12 anos para
fiscalizagdo efou andlise de projetos
de edificagbes e 12 anos para
fiscalizagdo efou execugdo de obras
de edificagéo; 2) Declarou néo
possuir participagdo em projetos com

certificagéo de eficiéncia energética.

39




31

Daniela Coutinho Bissoli

1) N&o comprovou experiéncia
profissional em fiscalizagéo e/ou
andlise de projetos de edificagdes,
nem em fiscalizagéo efou execugao
de obras de edificagdo. O documento
apresentado consiste em certificado
de atuagdo como Conselheira
Suplente do Conselho Estadual de
Cultura, no biénio 2023/2025, sem
indicagéo de atividades técnicas
relacionadas aos requisitos avaliados;
2) Declarou nao possuir participagao
em projetos com certificagéo de
eficiéncia energética nem experiéncia
em programas financiados por
organismos multilaterais de
desenvolvimento; 3) Apresentou
apenas um comprovante de projeto
arquiteténico de edificagio com area
minima de 500 m?.

32

Raoni Velten Celestino

1) Comprovou periodo igual ou
superior a 15 anos para fiscalizagdo
elou analise de projetos e maior do
que 15 anos para
fiscalizagdo/execugdo de obras de
edificagdes; 2) Declarou ndo possuir
participagao em projetos com
certificagéo de eficiéncia energética e
experiéncia em programas
financiados por organismos
multilaterais de desenvolvimento.

40

33

Fernanda Ribeiro de Souza Bubach

1) Comprovou periodo igual ou
superior a 15 anos para fiscalizagao
elou analise de projetos e maior do
que 15 anos para
fiscalizagdo/execugéo de obras de
edificagdes; 2) Declarou nao possuir
participacdo em projetos com
certificagao de eficiéncia energética.

45

34

Aline de Paula Mofardini de Souza

1) Comprovou 7 anos para
fiscalizagdo efou andlise de projetos e
7 anos para fiscalizagao/execugao de
obras de edificagdes; 2) Declarou ndo
possuir participagdo em projetos com
certificagao de eficiéncia energética,
elaborago de projeto arquitetdnico
com area minima de 500 m? e
experiéncia em programas
financiados por organismos
multilaterais de desenvolvimento.

35

Rovena de Oliveira Daher

1) Nao comprovou tempo de
experiéncia aproveitavel para os
requisitos de fiscalizagdo e/ou andlise
de projetos de edificagbes e de
fiscalizagéo e/ou execugéo de obras
de edificagéo. Os documentos
apresentados consistem em alteragao
contratual/contrato social da empresa
ETEH Arquitetura Ltda., registros em
CTPS com cargos de assessora
técnica e gerente de projetos, e RPA
por prestago de servicos de
arquitetura, sem descrigdo objetiva
das atividades desempenhadas nem
comprovagéo especifica de
fiscalizagao/andlise de projetos ou
fiscalizagdo/execugao de obras; 2)
Apresentou comprovagao de 2
projetos arquitetonicos de edificagéo
com area minima de 500 m?; 3)
Declarou nao possuir participagao em
projetos com certificago de eficiéncia
energética nem experiéncia em
programas financiados por
organismos multilaterais de

desenvolvimento.

36

Daniella Amorim Gomes

1) N&o comprovou tempo de
experiéncia aproveitavel para os
requisitos de fiscalizagéo e/ou analise
de projetos de edificagdes e de
fiscalizagdo efou execugdo de obras
de edificagio. A CTPS apresentada
registra vinculos como Especialista
I/Arquiteto Jr no SENAI/SESI e como
Professora Assistente na Estécio,
porém n&o descreve as atividades
efetivamente desempenhadas, nem
comprova de forma objetiva atuagdo
em fiscalizagdo/andlise de projetos ou
fiscalizagdo/execugao de obras de
edificagao; 2) Declarou nao possuir
participagdo em projetos com
certificagéo de eficiéncia energética e
experiéncia em programas
financiados por organismos
multilaterais de desenvolvimento; 3)
Apresentou apenas um comprovante
de projeto arquitetdnico de edificagao
com area minima de 500 m?.

7. CLASSIFICAGAO FINAL E CONCLUSAO

7.1 - Assim, superada a etapa de andlise de documentos, a Comisséo Especial de Licitagdo - CEL/BID, em deliberagdo por unanimidade, apresenta a seguinte ordem de classificagdo da Manifestagao de

Interesse de Consultor Individual n° Cl01/2026:

Quadro 6 - Classificagéo Final



Experiéncia
Classificagdo Nome Qualificagdo Profissional Pontuago Total Critério de desempate aplicado
Profissional
1 Vanuza Ferreira Veronez 43 43 86 Néo se aplica
2 Ménica da Silveira Seixas 31 45 76 Nao se aplica
3 Ménica Gongalves de Freitas Rocha 31 39 70 Néo se aplica
- 1° critério: maior pontuagao em
4 Fernanda Ribeiro de Souza Bubach 21 45 66
Experiéncia Profissional
Classificagao definida pelo 1° critério
. de desempate: menor pontuagdo em
5 Fernanda Schmitd Villaschi 43 23 66
Experiéncia Profissional em relagéo ao
candidato anterior
6 Joana Segatto Scabelo 31 33 64 Néo se aplica
7 Rose Marie Del Fiume Silva 31 31 62 Nao se aplica
8 Ava de Paulo Lube 23 38 61 Néo se aplica
9 Raoni Velten Celestino 13 40 53 Nao se aplica
10 Patricia Guidini Vieira 31 20 51 Néo se aplica
. 1° critério: maior pontuagao em
11 Andressa da Silveira Morelato Scanu 31 16 47
Experiéncia Profissional
Classificagéo definida pelo 1° critério
§ de desempate: menor pontuagao em
12 Jugara Peixoto da Silva Marques 35 12 47
Experiéncia Profissional em relagao ao
candidato anterior
13 Juliana Grillo da Silva Madeira 13 32 45 Nao se aplica
14 Oswaldo Nogueira Dell'lsola Junior 13 28 M Néo se aplica
15 Iran Vieira Mendes 10,5 30 40,5 Nao se aplica
16 Isabela Rosi da Silva 20,5 18 38,5 Néo se aplica
17 Larissa Pacheco Bernardi 13 24 37 Nao se aplica
18 Rovena de Oliveira Daher 23 10 33 Néo se aplica
19 Aline de Paula Mofardini de Souza 18,5 14 32,5 Nao se aplica
20 Karla Gongalves Schroeffer 26 5 31 Néo se aplica
21 Carolina Carvalho Vieira de Aimeida 18 7 25 Nao se aplica
22 Daniela Pawelski Amaro Marins 10,5 14 245 Néo se aplica
23 Daniela Coutinho Bissoli 10,5 5 15,5 3° critério: maior idade
Mesma pontuagéo total; classificagao
24 Ludmila Campo Dall Orto Correa 10,5 5 15,5 definida apés aplicagéo do critério de
desempate
25 Tatiana Canigali Casado 8 7 15 Nao se aplica
. X 1° critério: maior pontuagéo em
26 Daniella Amorim Gomes 8 5 13
Experiéncia Profissional
Classificagéo definida pelo 1° critério
N de desempate: menor pontuagéo em
27 Alessandra Vervloet Sandes Aratjo 13 0 13
Experiéncia Profissional em relagao ao
candidato anterior
28 Luany Rocha Campista Pampolini 0 12 12 Nao se aplica
29 Ménica Fittipaldi Binda 0 7 7 Nao se aplica

7.2 - Os 2 (dois) candidatos mais bem classificados serdo convidados para a etapa de negociagéo, observada a ordem de classificagéo e as disposigdes do Termo de Referéncia e das normas do BID.

Assina(m) neste documento:

e Comissdo Especial de Licitagdo - CEL-BID

e Equipe de Planejamento e Avaliacdo da Aquisicdo - EPAA

Documento assinado eletronicamente por WILLIAN LIPHAUS ALMEIDA, PRESIDENTE DA COMISSAO, em 08/05/2026, as 17:57, conforme art. 1°, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por VITOR ROCHA DANNEMANN, MEMBRO DA COMISSAO, em 08/05/2026, as 17:57, conforme art. 1°, I1I, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por RITA DE CASSIA BARCELLOS ALMEIDA , MEMBRO DA COMISSAO, em 08/05/2026, as 17:58, conforme art. 1°, III, "b", da Lei

11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS FREDERICO MAGIRIUS PEIXOTO, M
11.419/2006.

BRO DA COMISSAO, em 08/05/2026, as 18:00, conforme art. 1°, ITI, "b", da Lei

'5"-; = A autenticidade do documento pode ser conferida no site https:/sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
; I informando o codigo verificador 3219952 e o codigo CRC 16CE7C76.
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